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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que “institui o Código 

de Trânsito Brasileiro.  

Art. 2º O inciso I do art. 40 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar com a seguinte 

redação:   

 “Art. 40. ................................................................................................................. 

        I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante 
a noite e durante o dia:  

a) nos túneis; 

b) nas estradas e rodovias; e 

c) sob chuva, neblina e cerração 

        II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 
outro veículo ou ao segui-lo; 

        III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 
com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a 
intenção de ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de 
risco à segurança para os veículos que circulam no sentido contrário; 

      IV - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações: 

        a) em imobilizações ou situações de emergência; 

        b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

        V - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa; 

        VI - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 
estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou 
descarga de mercadorias. 

 § 1º Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando circularem em 
faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de farol 
de luz baixa durante o dia e a noite. 

§ 2º Não se aplica a exigência prevista na alínea “b” do inciso I em relação aos trechos 
de estradas e rodovias que sejam integrados ao sistema viário urbano, nos termos da 
norma do CONTRAN.” (NR) 

Art. 3º A alínea “b” do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação:   

“Art. 250. ............................................................................................................... 

 I – ..........................................................................................................................  

b) de dia, nos túneis, nas estradas e rodovias e sob chuva, neblina e cerração 

.................................................................................................................... ” (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
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O presente Projeto de Lei pretende modificar a redação do inciso I do art. 40 e 

da alínea “b” do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, para desobrigar o acendimento dos faróis nos trechos 

urbanos das rodovias, no período diurno. 

Recentemente, a Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, ao modificar os artigos 

40 e 250 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, obrigou os veículos automotores a 

circularem com faróis acessos, em luz baixa, durante o dia nas rodovias, bem como 

tipificou a infração correspondente.  Para justificar a medida, sustentou-se que, com 

os faróis acionados, os veículos se tornam mais visíveis, contribuindo para a 

diminuição dos acidentes automobilísticos, especialmente as colisões frontais. 

Ocorre que nas localidades em que as rodovias cruzam as áreas urbanas, os 

condutores estão sendo multados por não acionarem os faróis em luz baixa, durante 

do dia, como, por exemplo, é o caso dos motoristas do Distrito Federal. 

Tal fato, além de configurar incoerência na aplicação da lei, prejudica os 

condutores, pois, muitas vezes, uma rodovia em área urbana em nada difere das 

demais ruas e avenidas, pois o mesmo CTB conceitua as rodovias como vias rurais 

(art. 60, inciso II, alínea “a”), enquanto seu Anexo I define rodovias como vias 

pavimentadas localizadas em áreas rurais.  

Ademais, o Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, em 1988, editou a 

Resolução nº 18, que “recomendava” a utilização, nas rodovias, de farol baixo aceso 

durante o dia. A recomendação do órgão considerava que o sistema de iluminação é 

elemento integrante da segurança ativa dos veículos, e que suas cores e formas 

contribuem para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma 

distância efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições 

de boa luminosidade.  

Assim, a supracitada Resolução, de forma mais razoável, apenas sugeria às 

instituições responsáveis pelo trânsito que, por meio de campanhas educativas, 

motivassem seus usuários a manter o farol baixo aceso durante o dia nas rodovias, 

depreendendo-se, dessa forma, que a utilização dos faróis acesos durante o dia 

não seria compulsória nos trechos de rodovias integrados à malha urbana das 

cidades. 

Dessa forma, o projeto ora apresentado representa aprimoramento e 

pacificação legislativa no que tange às interpretações relacionadas à obrigatoriedade 

de uso de faróis em rodovias, especialmente, àquelas integradas à malha urbana das 
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cidades.  

Sala das Sessões, 03 de agosto de  2017. 

 
Deputado DAMIÃO FELICIANO 

PDT- PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 

outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 

com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 

ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 

os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 

sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência; 

b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 

circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 

farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido; 

b) via arterial; 

c) via coletora; 

d) via local; 

II - vias rurais:  

a) rodovias; 

b) estradas.  

Art. 61. A velocidade máxima permitida para a via será indicada por meio de 

sinalização, obedecidas suas características técnicas e as condições de trânsito.  

§ 1º Onde não existir sinalização regulamentadora, a velocidade máxima será de:  

I - nas vias urbanas:  

a) oitenta quilômetros por hora, nas vias de trânsito rápido; 

b) sessenta quilômetros por hora, nas vias arteriais; 

c) quarenta quilômetros por hora nas vias coletoras; 

d) trinta quilômetros por hora, nas vias locais; 

II - nas vias rurais: 

a) nas rodovias de pista dupla; (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 110 km/h (cento e dez quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

3. (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

b) nas rodovias de pista simples: (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.281, de 

4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

1. 100 km/h (cem quilômetros por hora) para automóveis, camionetas e 

motocicletas; (Item com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

2. 90 km/h (noventa quilômetros por hora) para os demais veículos; (Item com 

redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 

dias após a publicação) 

c) nas estradas: 60 km/h (sessenta quilômetros por hora). (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 2º O órgão ou entidade de trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via 

poderá regulamentar, por meio de sinalização, velocidades superiores ou inferiores àquelas 

estabelecidas no parágrafo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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a) durante a noite; 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

ANEXO I  

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AR ALVEOLAR - ar expirado pela boca de um indivíduo, originário dos alvéolos 

pulmonares. (Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para 

efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

BORDO DA PISTA - margem da pista, podendo ser demarcada por linhas 

longitudinais de bordo que delineiam a parte da via destinada à circulação de veículos. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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CALÇADA - parte da via, normalmente segregada e em nível diferente, não 

destinada à circulação de veículos, reservada ao trânsito de pedestres e, quando possível, à 

implantação de mobiliário urbano, sinalização, vegetação e outros fins. 

CAMINHÃO-TRATOR - veículo automotor destinado a tracionar ou arrastar 

outro. 

CAMINHONETE - veículo destinado ao transporte de carga com peso bruto total 

de até três mil e quinhentos quilogramas. 

CAMIONETA - veículo misto destinado ao transporte de passageiros e carga no 

mesmo compartimento. 

CANTEIRO CENTRAL - obstáculo físico construído como separador de duas 

pistas de rolamento, eventualmente substituído por marcas viárias (canteiro fictício). 

CAPACIDADE MÁXIMA DE TRAÇÃO - máximo peso que a unidade de tração 

é capaz de tracionar, indicado pelo fabricante, baseado em condições sobre suas limitações de 

geração e multiplicação de momento de força e resistência dos elementos que compõem a 

transmissão. 

CARREATA - deslocamento em fila na via de veículos automotores em sinal de 

regozijo, de reivindicação, de protesto cívico ou de uma classe. 

CARRO DE MÃO - veículo de propulsão humana utilizado no transporte de 

pequenas cargas. 

CARROÇA - veículo de tração animal destinado ao transporte de carga. 

CATADIÓPTRICO - dispositivo de reflexão e refração da luz utilizado na 

sinalização de vias e veículos (olho-de-gato). 

CHARRETE - veículo de tração animal destinado ao transporte de pessoas. 

CICLO - veículo de pelo menos duas rodas a propulsão humana. 

CICLOFAIXA - parte da pista de rolamento destinada à circulação exclusiva de 

ciclos, delimitada por sinalização específica. 

CICLOMOTOR - veículo de duas ou três rodas, provido de um motor de combustão 

interna, cuja cilindrada não exceda a cinqüenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e 

cuja velocidade máxima de fabricação não exceda a cinqüenta quilômetros por hora. 

CICLOVIA - pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do tráfego 

comum. 

CONVERSÃO - movimento em ângulo, à esquerda ou à direita, de mudança da 

direção original do veículo. 

CRUZAMENTO - interseção de duas vias em nível. 

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA - qualquer elemento que tenha a função 

específica de proporcionar maior segurança ao usuário da via, alertando-o sobre situações de 

perigo que possam colocar em risco sua integridade física e dos demais usuários da via, ou 

danificar seriamente o veículo. 

ESTACIONAMENTO - imobilização de veículos por tempo superior ao necessário 

para embarque ou desembarque de passageiros. 

ESTRADA - via rural não pavimentada. 

ETILÔMETRO - aparelho destinado à medição do teor alcoólico no ar alveolar. 

(Definição acrescida pela Lei nº 12.760, de 20/12/2012) 

FAIXAS DE DOMÍNIO - superfície lindeira às vias rurais, delimitada por lei 

específica e sob responsabilidade do órgão ou entidade de trânsito competente com 

circunscrição sobre a via. 

FAIXAS DE TRÂNSITO - qualquer uma das áreas longitudinais em que a pista 

pode ser subdividida, sinalizada ou não por marcas viárias longitudinais, que tenham uma 

largura suficiente para permitir a circulação de veículos automotores. 

FISCALIZAÇÃO - ato de controlar o cumprimento das normas estabelecidas na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12760-20-dezembro-2012-774812-publicacaooriginal-138431-pl.html
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legislação de trânsito, por meio do poder de polícia administrativa de trânsito, no âmbito de 

circunscrição dos órgãos e entidades executivos de trânsito e de acordo com as competências 

definidas neste Código. 

FOCO DE PEDESTRES - indicação luminosa de permissão ou impedimento de 

locomoção na faixa apropriada. 

FREIO DE ESTACIONAMENTO - dispositivo destinado a manter o veículo 

imóvel na ausência do condutor ou, no caso de um reboque, se este se encontra desengatado. 

FREIO DE SEGURANÇA OU MOTOR - dispositivo destinado a diminuir a 

marcha do veículo no caso de falha do freio de serviço. 

FREIO DE SERVIÇO - dispositivo destinado a provocar a diminuição da marcha 

do veículo ou pará-lo. 

GESTOS DE AGENTES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos agentes de autoridades de trânsito nas vias, para orientar, indicar o direito 

de passagem dos veículos ou pedestres ou emitir ordens, sobrepondo-se ou completando outra 

sinalização ou norma constante deste Código. 

GESTOS DE CONDUTORES - movimentos convencionais de braço, adotados 

exclusivamente pelos condutores, para orientar ou indicar que vão efetuar uma manobra de 

mudança de direção, redução brusca de velocidade ou parada. 

ILHA - obstáculo físico, colocado na pista de rolamento, destinado à ordenação dos 

fluxos de trânsito em uma interseção. 

INFRAÇÃO - inobservância a qualquer preceito da legislação de trânsito, às 

normas emanadas do Código de Trânsito, do Conselho Nacional de Trânsito e a regulamentação 

estabelecida pelo órgão ou entidade executiva do trânsito. 

INTERSEÇÃO - todo cruzamento em nível, entroncamento ou bifurcação, 

incluindo as áreas formadas por tais cruzamentos, entroncamentos ou bifurcações. 

INTERRUPÇÃO DE MARCHA - imobilização do veículo para atender 

circunstância momentânea do trânsito. 

LICENCIAMENTO - procedimento anual, relativo a obrigações do proprietário de 

veículo, comprovado por meio de documento específico (Certificado de Licenciamento Anual). 

LOGRADOURO PÚBLICO - espaço livre destinado pela municipalidade à 

circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à circulação de pedestres, tais como 

calçada, parques, áreas de lazer, calçadões. 

LOTAÇÃO - carga útil máxima, incluindo condutor e passageiros, que o veículo 

transporta, expressa em quilogramas para os veículos de carga, ou número de pessoas, para os 

veículos de passageiros. 

LOTE LINDEIRO - aquele situado ao longo das vias urbanas ou rurais e que com 

elas se limita. 

LUZ ALTA - facho de luz do veículo destinado a iluminar a via até uma grande 

distância do veículo. 

LUZ BAIXA - facho de luz do veículo destinada a iluminar a via diante do veículo, 

sem ocasionar ofuscamento ou incômodo injustificáveis aos condutores e outros usuários da 

via que venham em sentido contrário. 

LUZ DE FREIO - luz do veículo destinada a indicar aos demais usuários da via, 

que se encontram atrás do veículo, que o condutor está aplicando o freio de serviço. 

LUZ INDICADORA DE DIREÇÃO (pisca-pisca) - luz do veículo destinada a 

indicar aos demais usuários da via que o condutor tem o propósito de mudar de direção para a 

direita ou para a esquerda. 

LUZ DE MARCHA À RÉ - luz do veículo destinada a iluminar atrás do veículo e 

advertir aos demais usuários da via que o veículo está efetuando ou a ponto de efetuar uma 

manobra de marcha à ré. 
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LUZ DE NEBLINA - luz do veículo destinada a aumentar a iluminação da via em 

caso de neblina, chuva forte ou nuvens de pó. 

LUZ DE POSIÇÃO (lanterna) - luz do veículo destinada a indicar a presença e a 

largura do veículo. 

MANOBRA - movimento executado pelo condutor para alterar a posição em que o 

veículo está no momento em relação à via. 

MARCAS VIÁRIAS - conjunto de sinais constituídos de linhas, marcações, 

símbolos ou legendas, em tipos e cores diversas, apostos ao pavimento da via. 

MICROÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para 

até vinte passageiros. 

MOTOCICLETA - veículo automotor de duas rodas, com ou sem "side-car", 

dirigido por condutor em posição montada. 

MOTONETA - veículo automotor de duas rodas, dirigido por condutor em posição 

sentada. 

MOTOR-CASA (MOTOR-HOME) - veículo automotor cuja carroçaria seja 

fechada e destinada a alojamento, escritório, comércio ou finalidades análogas. 

NOITE - período do dia compreendido entre o pôr-do-sol e o nascer do sol. 

ÔNIBUS - veículo automotor de transporte coletivo com capacidade para mais de 

vinte passageiros, ainda que, em virtude de adaptações com vista à maior comodidade destes, 

transporte número menor. 

OPERAÇÃO DE CARGA E DESACARGA - imobilização do veículo, pelo tempo 

estritamente necessário ao carregamento ou descarregamento de animais ou carga, na forma 

disciplinada pelo órgão ou entidade executivo de trânsito competente com circunscrição sobre 

a via. 

OPERAÇÃO DE TRÂNSITO - monitoramento técnico baseado nos conceitos de 

Engenharia de Tráfego, das condições de fluidez, de estacionamento e parada na via, de forma 

a reduzir as interferências tais como veículos quebrados, acidentados, estacionados 

irregularmente atrapalhando o trânsito, prestando socorros imediatos e informações aos 

pedestres e condutores. 

PARADA - imobilização do veículo com a finalidade e pelo tempo estritamente 

necessário para efetuar embarque ou desembarque de passageiros. 

PASSAGEM DE NÍVEL - todo cruzamento de nível entre uma via e uma linha 

férrea ou trilho de bonde com pista própria. 

PASSAGEM POR OUTRO VEÍCULO - movimento de passagem à frente de outro 

veículo que se desloca no mesmo sentido, em menor velocidade, mas em faixas distintas da via. 

PASSAGEM SUBTERRÂNEA - obra-de-arte destinada à transposição de vias, em 

desnível subterrâneo, e ao uso de pedestres ou veículos. 

PASSARELA - obra de arte destinada à transposição de vias, em desnível aéreo, e 

ao uso de pedestres. 

PASSEIO - parte da calçada ou da pista de rolamento, neste último caso, separada 

por pintura ou elemento físico separador, livre de interferências, destinada à circulação 

exclusiva de pedestres e, excepcionalmente, de ciclistas. 

PATRULHAMENTO - função exercida pela Polícia Rodoviária Federal com o 

objetivo de garantir obediência às normas de trânsito, assegurando a livre circulação e evitando 

acidentes. 

PERÍMETRO URBANO - limite entre área urbana e área rural. 

PESO BRUTO TOTAL - peso máximo que o veículo transmite ao pavimento, 

constituído da soma da tara mais a lotação. 

PESO BRUTO TOTAL COMBINADO - peso máximo transmitido ao pavimento 

pela combinação de um caminhão-trator mais seu semi-reboque ou do caminhão mais o seu 
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reboque ou reboques. 

PISCA-ALERTA - luz intermitente do veículo, utilizada em caráter de advertência, 

destinada a indicar aos demais usuários da via que o veículo está imobilizado ou em situação 

de emergência. 

PISTA - parte da via normalmente utilizada para a circulação de veículos, 

identificada por elementos separadores ou por diferença de nível em relação às calçadas, ilhas 

ou aos canteiros centrais. 

PLACAS - elementos colocados na posição vertical, fixados ao lado ou suspensos 

sobre a pista, transmitindo mensagens de caráter permanente e, eventualmente, variáveis, 

mediante símbolo ou legendas pré-reconhecidas e legalmente instituídas como sinais de 

trânsito. 

POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO - função exercida pelas Polícias 

Militares com o objetivo de prevenir e reprimir atos relacionados com a segurança pública e de 

garantir obediência às normas relativas à segurança de trânsito, assegurando a livre circulação 

e evitando acidentes. 

PONTE - obra de construção civil destinada a ligar margens opostas de uma 

superfície líquida qualquer. 

REBOQUE - veículo destinado a ser engatado atrás de um veículo automotor. 

REGULAMENTAÇÃO DA VIA - implantação de sinalização de regulamentação 

pelo órgão ou entidade competente com circunscrição sobre a via, definindo, entre outros, 

sentido de direção, tipo de estacionamento, horários e dias. 

REFÚGIO - parte da via, devidamente sinalizada e protegida, destinada ao uso de 

pedestres durante a travessia da mesma. 

RENACH - Registro Nacional de Condutores Habilitados. 

RENAVAM - Registro Nacional de Veículos Automotores. 

RETORNO - movimento de inversão total de sentido da direção original de 

veículos. 

RODOVIA - via rural pavimentada. 

SEMI-REBOQUE - veículo de um ou mais eixos que se apóia na sua unidade tratora 

ou é a ela ligado por meio de articulação. 

SINAIS DE TRÂNSITO - elementos de sinalização viária que se utilizam de placas, 

marcas viárias, equipamentos de controle luminosos, dispositivos auxiliares, apitos e gestos, 

destinados exclusivamente a ordenar ou dirigir o trânsito dos veículos e pedestres. 

SINALIZAÇÃO - conjunto de sinais de trânsito e dispositivos de segurança 

colocados na via pública com o objetivo de garantir sua utilização adequada, possibilitando 

melhor fluidez no trânsito e maior segurança dos veículos e pedestres que nela circulam. 

SONS POR APITO - sinais sonoros, emitidos exclusivamente pelos agentes da 

autoridade de trânsito nas vias, para orientar ou indicar o direito de passagem dos veículos ou 

pedestres, sobrepondo-se ou completando sinalização existente no local ou norma estabelecida 

neste Código. 

TARA - peso próprio do veículo, acrescido dos pesos de carroçaria e equipamento, 

do combustível, das ferramentas e acessórios, da roda sobressalente, do extintor de incêndio e 

do fluído de arrefecimento, expresso em quilogramas. 

TRAILER - reboque ou semi-reboque tipo casa, com duas, quatro, ou seis rodas, 

acoplado ou adaptado à traseira de automóvel ou camionete, utilizado em geral em atividades 

turísticas como alojamento, ou para atividades comerciais. 

TRÂNSITO - movimentação e imobilização de veículos, pessoas e animais nas vias 

terrestres. 

TRANSPOSIÇÃO DE FAIXAS - passagem de um veículo de uma faixa demarcada 

para outra. 
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TRATOR - veículo automotor construído para realizar trabalho agrícola, de 

construção e pavimentação e tracionar outros veículos e equipamentos. 

ULTRAPASSAGEM - movimento de passar à frente de outro veículo que se 

desloca no mesmo sentido, em menor velocidade e na mesma faixa de tráfego, necessitando 

sair e retornar à faixa de origem. 

UTILITÁRIO - veículo misto caracterizado pela versatilidade do seu uso, inclusive 

fora de estrada. 

VEÍCULO ARTICULADO - combinação de veículos acoplados, sendo um deles 

automotor. 

VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule por 

seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário de pessoas e coisas, ou 

para a tração viária de veículos utilizados para o transporte de pessoas e coisas. O termo 

compreende os veículos conectados a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos 

(ônibus elétrico). 

VEÍCULO DE CARGA - veículo destinado ao transporte de carga, podendo 

transportar dois passageiros, exclusive o condutor. 

VEÍCULO DE COLEÇÃO - aquele que, mesmo tendo sido fabricado há mais de 

trinta anos, conserva suas características originais de fabricação e possui valor histórico próprio. 

VEÍCULO CONJUGADO - combinação de veículos, sendo o primeiro um veículo 

automotor e os demais reboques ou equipamentos de trabalho agrícola, construção, 

terraplenagem ou pavimentação. 

VEÍCULO DE GRANDE PORTE - veículo automotor destinado ao transporte de 

carga com peso bruto total máximo superior a dez mil quilogramas e de passageiros, superior a 

vinte passageiros. 

VEÍCULO DE PASSAGEIROS - veículo destinado ao transporte de pessoas e suas 

bagagens. 

VEÍCULO MISTO - veículo automotor destinado ao transporte simultâneo de carga 

e passageiro. 

VIA - superfície por onde transitam veículos, pessoas e animais, compreendendo a 

pista, a calçada, o acostamento, ilha e canteiro central. 

VIA DE TRÂNSITO RÁPIDO - aquela caracterizada por acessos especiais com 

trânsito livre, sem interseções em nível, sem acessibilidade direta aos lotes lindeiros e sem 

travessia de pedestres em nível. 

VIA ARTERIAL - aquela caracterizada por interseções em nível, geralmente 

controlada por semáforo, com acessibilidade aos lotes lindeiros e às vias secundárias e locais, 

possibilitando o trânsito entre as regiões da cidade. 

VIA COLETORA - aquela destinada a coletar e distribuir o trânsito que tenha 

necessidade de entrar ou sair das vias de trânsito rápido ou arteriais, possibilitando o trânsito 

dentro das regiões da cidade. 

VIA LOCAL - aquela caracterizada por interseções em nível não semaforizadas, 

destinada apenas ao acesso local ou a áreas restritas. 

VIA RURAL - estradas e rodovias. 

VIA URBANA - ruas, avenidas, vielas, ou caminhos e similares abertos à 

circulação pública, situados na área urbana, caracterizados principalmente por possuírem 

imóveis edificados ao longo de sua extensão. 

VIAS E ÁREAS DE PEDESTRES - vias ou conjunto de vias destinadas à 

circulação prioritária de pedestres. 

VIADUTO - obra de construção civil destinada a transpor uma depressão de terreno 

ou servir de passagem superior. 

.......................................................................................................................................................
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....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 18, DE 1998 
Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo 

aceso durante o dia,  e dá outras providências. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I,  da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que 

dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento integrante da 

segurança ativa dos veículos; 

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos modernos contribuem 

para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma distância 

efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa 

luminosidade; 

R E S O L V E:   

Art.1º. Recomendar às autoridades de trânsito com circunscrição sobre as vias 

terrestres, que por meio de campanhas educativas, motivem seus usuários a manter o farol 

baixo aceso durante o dia , nas rodovias. 

Art.2º. O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos órgãos que 

implementarem esta medida.  

Art.3º.  Esta Resolução entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, 

ficando revogada  a Resolução 819/96. 

 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998. 

 

Ministério da Justiça 

Ministério dos Transportes 

Ministério da Ciência e Tecnologia 

Ministério do Exército 

Ministério da Educação e do Desporto 

Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal  

Ministério da Saúde 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.606, DE 2018 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 
Trânsito Brasileiro, e revoga a Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, que 
torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia e 
dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8171/2017.  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

               “Art. 40. .................................................................  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 
noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública;” 

........................................................................................................................................ 

“Art. 250. ....................................................................................................................... 

I – ..................................................................................................................................  

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública;” 

Art. 2º Fica revogada a Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

             A Lei nº 13.290, de 23 de maio de 2016, que torna obrigatório o uso, nas 
rodovias, de farol baixo aceso durante o dia e dá outras providências, teria se inspirado 
em legislações da Finlândia, Suécia, Noruega, Islândia e Dinamarca, países que 
compõe a Escandinávia, cuja incidência solar está muito abaixo da existente no Brasil. 
            Embora haja argumentos a favor da medida, o fato é que a lei que deu força à 
já conhecida ‘indústria da multa”, uma vez que tanto o esquecimento quanto às 
polêmicas sem fim sobre a rodovia estar em área urbana ou não, fizeram a 
arrecadação com multas de trânsito subir de forma considerável. 
            A prática de a cada ano incrementar a arrecadação com multas baseia-se no 
argumento de que o objetivo não é arrecadatório, mas salvar vidas. Não se vê, 
entretanto, esta preocupação na conservação e duplicação das estradas, na 
sinalização ou a melhoria das condições de tráfego. 
           O cidadão brasileiro está sendo onerado de diversas formas no exercício de 
sua livre circulação. O problema vai do preço elevado dos veículos automotores, 
passa pelo crescente número de pedágios, pelas péssimas condições das estradas 
de rodagem, o aumento das exigências dos órgãos de trânsito para expedir a Carteira 
Nacional de Habilitação, sempre acompanhadas de novas taxas e a indústria de 
multas, filão arrecadatório explorado sem observância do princípio da 
proporcionalidade ou do princípio da Dignidade da Pessoa Humana.  
           Diante de um trânsito caótico, fruto do mal planejamento, de políticas de 
transporte público desastrosas, da educação deficitária oferecida ao povo brasileiro, 
parece-nos que o Poder Público desistiu de buscar por uma solução satisfatória e 
optou por arrecadar com o problema, usando sua criatividade e esforço para aumentar 
o montante obtido com as multas de trânsito. 
          Uma das causas do elevado número de multas aplicadas pelo tráfego com o 
farol desligado é a falta de esclarecimento sobre os limites urbanos das rodovias. Os 
órgãos de fiscalização, o afã de penalizar os motoristas, deixaram em segundo plano, 
quando muito, o alerta sobre os trechos em que a rodovia é considerada como 
perímetro urbano, levando a uma sucessão de “perdões” e suspensões judiciais de 
multas em algumas unidades da federação. 
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          Para ilustrar a dificuldade em que se encontra os condutores de veículos 
automotores brasileiros, extraímos indicações de trechos de rodovia onde o condutor 
é obrigado a acender o farol nas capitais Recife e Goiânia: 
 

RECIFE 
 

 PE-01, incluindo trecho do Complexo de Salgadinho, em Olinda; da avenida 

Dr. Cláudio José Gueiros Leite, no Janga, em Paulista; e, da Estrada do 

Forte, na Ilha de Itamaracá; 

 PE-05, do final da Avenida Caxangá, no Recife, até São Lourenço da Mata, 

incluindo a avenida Belmino Correia, em Camaragibe; 

 PE-07, que liga Jaboatão Velho a Moreno; 

 PE-08, na Estrada da Batalha, em Jaboatão, após a saída do Aeroporto; 

 PE-15, em Olinda e Paulista; 

 PE-17, mais conhecida como Estrada da Muribeca, em Jaboatão, nas 

proximidades do Conjunto Marcos Freire; 

 PE-24, a Rota dos Coqueiros, na Praia do Paiva, no Cabo de Santo 

Agostinho; 

 PE-27, mais conhecida como Estrada de Aldeia; 

 PE-35, que corta Igarassu, Itapissuma e Itamaracá; 

 PE-45, no Centro de Araçoiaba; 

 PE-60, no Cabo e em Ipojuca, seguindo até a divisa entre Pernambuco e 

Alagoas, após São José da Coroa Grande; 

 PE-90, em Carpina, Limoeiro e João Alfredo; 

 BR-101, no Centro de Abreu e Lima; 

 BR-101, no Recife, nas proximidades da Universidade Federal de 

Pernambuco (UFPE). 

GOIÂNIA 
 

 GO-010 - saída para Bonfinópolis - km 5.4, Av. Goiânia, Vila Pedroso; 
 GO-020 - saída para Bela Vista- km 11, Autódromo Ayrton Senna; 
 GO-040 - saída para Aragoiânia- km 10, final da duplicação; 
 GO-060 - saída para Trindade - km 6.5, Complexo Vale do Cerrado; 
 GO-070 - saída para Inhumas - km 6.6, Condomínio Parque Morumbi; 
 GO-080 - saída para Nerópolis - km 1.4, Rua Dr Napoleão R. Laureano; 
 GO-319 - saída para Nova Fátima - km 15, Rua Transversal Sul, Vila São 

Manuel; 
 GO-403 - saída para Senador Canedo - km 4.5, Colônia Santa Marta; 
 GO-462 - saída para Nova Veneza) - km 2.1, Rua PB-1, Parque Balneário. 

       É fácil compreender com estes dois exemplos o motivo do aumento das multas 
por trafegar com o farol desligado. O condutor, além de lutar contra o esquecimento 
precisa lidar com um intricado organograma para não ser multado.  
                Não se pode usar o argumento de que a medida aumenta a segurança no 
trânsito para legitimar a arrecadação desenfreada que vem se tornando a principal 
política de trânsito no Brasil. O Estado deve procurar uma solução adequada às 
condições das estradas brasileiras, ao nível de educação do povo e aos veículos 
existentes no país.  
            Assim, ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a 
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aprovação deste Projeto de Lei. 
 

Sala das Comissões, em 21 de fevereiro de 2018. 

 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 40. O uso de luzes em veículo obedecerá ás seguintes determinação:  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, durante a 

noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

II - nas vias não iluminadas o condutor deve usar luz alta, exceto ao cruzar com 

outro veículo ou ao segui-lo;  

III - a troca de luz baixa e alta, de forma intermitente e por curto período de tempo, 

com o objetivo de advertir outros motoristas, só poderá ser utilizada para indicar a intenção de 

ultrapassar o veículo que segue à frente ou para indicar a existência de risco à segurança para 

os veículos que circulam no sentido contrário;  

IV - o condutor manterá acesas pelo menos as luzes de posição do veículo quando 

sob chuva forte, neblina ou cerração;  

V - O condutor utilizará o pisca-alerta nas seguintes situações:  

a) em imobilizações ou situações de emergência; 

b) quando a regulamentação da via assim o determinar; 

VI - durante a noite, em circulação, o condutor manterá acesa a luz de placa;  

VII - o condutor manterá acesas, à noite, as luzes de posição quando o veículo 

estiver parado para fins de embarque ou desembarque de passageiros e carga ou descarga de 

mercadorias.  

Parágrafo único. Os veículos de transporte coletivo regular de passageiros, quando 

circularem em faixas próprias a eles destinadas, e os ciclos motorizados deverão utilizar-se de 

farol de luz baixa durante o dia e a noite.  

Art. 41. O condutor de veículo só poderá fazer uso de buzina, desde que em toque 

breve, nas seguintes situações:  

I - para fazer as advertências necessárias a fim de evitar acidentes;  

II - fora das áreas urbanas, quando for conveniente advertir a um condutor que se 

tem o propósito de ultrapassá-lo.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 250. Quando o veículo estiver em movimento:  

I - deixar de manter acesa a luz baixa:  

a) durante a noite; 

b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.290, de 23/5/2016, publicada no DOU de 24/5/2016, em vigor 45 

dias após a publicação) 

c) de dia e de noite, tratando-se de veículo de transporte coletivo de passageiros, 

circulando em faixas ou pistas a eles destinadas; 

d) de dia e de noite. tratando-se de ciclomotores;   

II - deixar de manter acesas pelo menos as luzes de posição sob chuva forte, neblina 

ou cerração;  

III - deixar de manter a placa traseira iluminada, à noite;  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

Art. 251. Utilizar as luzes do veículo:  

I - o pisca-alerta exceto em imobilizações ou situações de emergência;  

II - baixa e alta de forma intermitente, exceto nas seguintes situações:  

a) a curtos intervalos, quando for conveniente advertir a outro condutor que se tem 

o propósito de ultrapassá-lo; 

b) em imobilizações ou situação de emergência, como advertência, utilizando pisca-

alerta; 

c) quando a sinalização de regulamentação da via determinar o uso do pisca-alerta:  

Infração - média;  

Penalidade - multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 
Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 

baixo aceso durante o dia e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo 

de PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 

redação:  

"Art. 40. ..........................................................................................................  

I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 

durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 

nas rodovias;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 250. ........................................................................................................  

I - ....................................................................................................................  

......................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13290-23-maio-2016-783132-publicacaooriginal-150408-pl.html
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b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  

................................................................................................................"(NR) 

Art. 2º (VETADO). 

 

Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República. 

 

MICHEL TEMER  

Alexandre de Moraes  

Bruno Cavalcanti de Araújo 
 

 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 6, DE 2019 
(Da Sra. Carla Zambelli) 

 
Revoga a Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, para deixar de tornar 
obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8171/2017.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA DEPUTADA CARLA ZAMBELLI 

PROJETO DE LEI N ~ b , DE 2019. 

(Da Sra. Carla Zambelli) 

Revoga a Lei 13.290, de 23 de maio de 

2016, para deixar de tornar obrigatório o 

uso, nas rodovias, de farol baixo aceso 

durante o dia. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Fica revogada a Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, que torna 

obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 

Art. 2° O Poder Executivo poderá, por meio de recomendação formal 

ou campanhas educativas, fomentar o uso do farol baixo, independente do horário 

e do tipo de via, nos casos em que for recomendável para a segurança do 

trânsito. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 13.290, de 23 de maio de 2016, tornou obrigatório o uso, nas 

rodovias, de farol baixo aceso durante o dia, impondo multas aos condutores que 

deixarem de observar tal procedimento. 

O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, em 1988, um ano após 

a entrada em vigor do atual Código de Trânsito, editou a Resolução nº 18, que 

"recomendava" a utilização, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia. 

18
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A recomendação do órgão considerava que o sistema de iluminação é 

elemento integrante da segurança ativa dos veículos, e que suas cores e formas 

contribuem para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a 

uma distância efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em 

condições de boa luminosidade. 

No entanto, apenas sugeria às autoridades de trânsito que, por meio de 

campanhas educativas, motivassem seus usuários a manter o farol baixo aceso 

durante o dia nas rodovias, o que nos parece mais razoável. 

Em que pese imaginarmos a boa intenção do legislador em promover a 

segurança viária, a norma que propomos a revogação desvirtua os princípios 

fundamentais da legislação de trânsito no Brasil, pois estabelece, textualmente, 

em vários dispositivos, a preponderância das ações educativas sobre as 

punitivas. 

Em termos práticos, as rodovias se interligam com as demais vias e, 

por vezes, os condutores adentram e saem delas podendo, eventualmente, deixar 

de acionar a iluminação exigida, incorrendo em infração de trânsito de modo não 

intencional pois, na maior parte dos casos, não há indicação de seu início ou de 

seu fim. 

O poder público deve promover a segurança sem que isso constitua 

fomento à chamada "INDÚSTRIA DAS MULTAS", conforme foi amplamente 

divulgada nos últimos dias pelos meios de comunicação o número absurdo de 

autuações e notificação decorrentes da vigência da nova Lei. 

Sala das Sessões, em de janeiro de 2019. 

~kUu 
CARLA ZAMBELLI 

Deputada Federal - PSL/SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.290, DE 23 DE MAIO DE 2016 

Torna obrigatório o uso, nas rodovias, de farol 
baixo aceso durante o dia e dá outras 
providências. 

 
O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º O inciso I do art. 40 e a alínea b do inciso I do art. 250 da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, passam a vigorar com a seguinte 
redação:  

"Art. 40. ..................................................................................  
I - o condutor manterá acesos os faróis do veículo, utilizando luz baixa, 
durante a noite e durante o dia nos túneis providos de iluminação pública e 
nas rodovias;  
..............................................................................................." (NR) 
"Art. 250. ................................................................................  
I - .............................................................................................  
.................................................................................................. 
b) de dia, nos túneis providos de iluminação pública e nas rodovias;  
..............................................................................................."(NR)  

Art. 2º (VETADO).  
 
Brasília, 23 de maio de 2016; 195º da Independência e 128º da República.  
 
MICHEL TEMER  
Alexandre de Moraes  
Bruno Cavalcanti de Araújo 
 

RESOLUÇÃO Nº 18/98 
Recomenda o uso, nas rodovias, de farol baixo 
aceso durante o dia,  e dá outras providências. 

 
O Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, usando da competência que lhe 

confere o art. 12, inciso I,  da Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB, e conforme Decreto nº 2.327, de 23 de setembro de 1997, que dispõe 
sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

CONSIDERANDO que o sistema de iluminação é elemento integrante da 
segurança ativa dos veículos; 

CONSIDERANDO que as cores e as formas dos veículos modernos contribuem 
para mascará-los no meio ambiente, dificultando a sua visualização a uma distância 
efetivamente segura para qualquer ação preventiva, mesmo em condições de boa luminosidade; 

R E S O L V E:   
Art.1º. Recomendar às autoridades de trânsito com circunscrição sobre as vias 

terrestres, que por meio de campanhas educativas, motivem seus usuários a manter o farol baixo 
aceso durante o dia , nas rodovias. 

Art.2º. O DENATRAN acompanhará os resultados obtidos pelos órgãos que 
implementarem esta medida.  

Art.3º.  Esta Resolução entrará em vigor 60 (sessenta) dias após sua publicação, 
ficando revogada  a Resolução 819/96. 

Brasília, 17 de fevereiro de 1998. 
 

Ministério da Justiça 
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Ministério dos Transportes 
Ministério da Ciência e Tecnologia 
Ministério do Exército 
Ministério da Educação e do Desporto 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal  
Ministério da Saúde 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 8.171, DE 2017
Apensados: PL nº 9.606/2018 e PL nº 6/2019

Altera  a  Lei  nº  9.503,  de  23  de
setembro  de  1997,  que  "institui  o
Código  de  Trânsito  Brasileiro",  para
dispor sobre o uso de faróis. 

Autor: Deputado DAMIÃO FELICIANO
Relatora: Deputada CHRISTIANE DE 

SOUZA YARED

I - RELATÓRIO

O Projeto  de Lei  nº  8.171/2017 e  apensados  vêm a

esta Comissão de Viação e Transportes para análise de mérito, nos

termos da alínea “h” do inciso XX do art. 32 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados. De autoria do Deputado Damião Feliciano,

propõe modificação na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que

institui o Código de Trânsito Brasileiro, com o objetivo de regular o

uso obrigatório de faróis em rodovias durante o dia, instituído pela Lei

nº 13.290, de 23 de maio de 2016. 

De acordo com a proposta,  que altera  a  redação do

inciso I, do art. 40 da mencionada Lei, o condutor deverá manter os

faróis  do  veículo  acesos,  utilizando  luz  baixa,  durante  a  noite  e

durante  o  dia,  em túneis,  nas  estradas  e  rodovias;  e  sob  chuva,

neblina e cerração. O nobre Autor sugere também o acréscimo de

segundo parágrafo  a  esse dispositivo,  por  meio  do qual  isenta os

condutores da exigência do uso de faróis durante o dia, em trechos
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Christiane de Souza Yared
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214080661800
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de  estradas  e  rodovias  que  sejam  integrados  ao  sistema  viário

urbano, e delega ao Conselho Nacional de Trânsito — Contran — a

identificação  desses  trechos.  Ajusta,  também,  o  texto  da  infração

prevista  no  art.  250,  correspondente  a  inobservância  da  conduta

descrita no art. 40.

Justifica  o  autor  da  proposição  que a  exigência  vem

penalizando os condutores de veículos que transitam em trechos de

rodovias  integrados  à  área  urbana  das  cidades,  com  os  faróis

apagados, e acabam sendo multados. Para ilustrar a situação, o autor

cita o Distrito Federal, onde as principais vias urbanas fazem parte de

rodovias.

Apensado ao Projeto de Lei em análise temos o Projeto

de Lei nº 9.606, de 2018, de autoria do Deputado Delegado Waldir,

que pretende alterar os mesmos dispositivos para suprimir o uso de

faróis acesos nas rodovias, permanecendo a exigência somente para

o trânsito, durante o dia, nos túneis providos de iluminação pública.

O  autor  argumenta  que  a  Lei  nº  13.290,  de  2016,  que  torna

obrigatório o uso, nas rodovias, de farol baixo aceso durante o dia,

teria  se  inspirado  em legislações  da  Finlândia,  Suécia,  Noruega  e

Dinamarca, países com compõem a Escandinávia, onde a incidência

da luz solar está muito abaixo da verificada no Brasil.

Também apensado, o Projeto de Lei nº 6, de 2019, de

autoria da Deputada Carla Zambelli, propõe a revogação da Lei nº

13.290, de 23 de maio de 2016, e autoriza o Poder Executivo, por

meio de recomendação formal ou campanhas educativas, a fomentar

o uso do farol baixo, independente do horário e do tipo de via, nos

casos em que for recomendável para a segurança do trânsito. Em sua

justificação, a autora ressalva que, após a edição da Lei nº 9.503, de

1997,  atual  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  o  Contran  editou  a
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Resolução  nº  18,  de  1998,  que  recomendava  às  autoridades  de

trânsito com circunscrição sobre as vias terrestres, que por meio de

campanhas educativas, motivassem seus usuários a manter o farol

baixo  aceso  durante  o  dia,  nas  rodovias.  Os  três  autores

compartilham a opinião de que a Lei nº 13.290/2016 em muito tem

contribuído para a “indústria das multas de trânsito”.

A  matéria  tramita  em  regime  ordinário,  sujeita  à

apreciação conclusiva das Comissões. Após análise de mérito nesta

Comissão,  segue  para  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  e  de

Cidadania,  onde  será  analisada  quanto  à  sua  constitucionalidade,

juridicidade  e  técnica  legislativa.  No  prazo  regimental,  não  foram

apresentadas emendas. 

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Os projetos de lei em exame foram propostos, cada um

à sua maneira, com a intenção de dar fim ao problema da autuação

de condutores que, em trecho de rodovia inserido em área urbana,

não deixavam acesos os faróis baixos do veículo. Vale lembrar que o

art. 40 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB, alterado pela Lei nº

13.290, de 23 de maio de 2016, exigia o emprego da luz baixa em

rodovias, mesmo durante o dia.

Ocorre  que,  após  a  apresentação  dessas  três

iniciativas, o CTB teve seu art. 40 novamente modificado, agora pela

Lei  nº  14.071,  de  2020.  De  acordo  com  a  nova  redação  do

dispositivo, que passou a vigorar neste mês de abril  de 2021, “os

veículos que não dispuserem de luzes de rodagem diurna deverão
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manter acesos os faróis nas rodovias de pista simples situadas fora

dos perímetros urbanos, mesmo durante o dia” (art. 40, § 2º).

Nota-se que o tratamento que a Lei nº 14.071/20 deu à

matéria  vai  ao  encontro  da  ideia  comum  às  três  propostas  em

exame: impedir que os condutores sejam autuados indevidamente.

Da maneira como o legislador ditou a nova regra, seguirá obrigatório

o  emprego  da  luz  baixa  dos  faróis  nas  rodovias,  exceto  para  os

veículos que disponham de luz de rodagem diurna e em trechos que

adentrem a área definida pelo perímetro urbano.

Com  essas  precauções,  creio  que  se  preserva  a

racionalidade da norma legal, sem nenhum prejuízo à segurança do

trânsito.

Portanto, em vista de o CTB já ter sido reformado na

direção proposta pelas iniciativas, sou levada a votar pela REJEIÇÃO

do Projeto de Lei nº 8.171, de 2017, do Projeto de Lei nº 9.606, de

2018, e do Projeto de Lei nº 6, de 2019.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

CHRISTIANE DE SOUZA YARED
PL-PR
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 8.171, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
rejeição do Projeto de Lei nº 8.171/2017, e dos PLs 9606/2018 e 6/2019, apensados, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Christiane de Souza Yared. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Carlos  Chiodini  -  Presidente,  Hugo  Leal  e  Jaqueline  Cassol  -
Vice-Presidentes,  Abou  Anni,  Alcides  Rodrigues,  Bosco  Costa,  Bozzella,  Charlles
Evangelista, Christiane de Souza Yared, Coronel Tadeu, Da Vitoria, Diego Andrade,
Fábio Henrique, Gelson Azevedo, Haroldo Cathedral, Herculano Passos, José Medeiros,
José Nelto, Juninho do Pneu, Leônidas Cristino, Lucas Gonzalez, Luiz Antônio Corrêa,
Marcio Alvino, Mauro Lopes, Milton Vieira, Ottaci Nascimento, Pastor Gil, Paulo Azi,
Paulo  Guedes,  Ricardo da  Karol,  Ronaldo Carletto,  Rosana Valle,  Vaidon Oliveira,
Valdevan Noventa,  Vanderlei  Macris,  Afonso Hamm,  Alencar  Santana Braga,  Aliel
Machado, Arnaldo Jardim, Cezinha de Madureira, Delegado Pablo, Domingos Sávio,
Eduardo Costa, Eli Corrêa Filho, Evair Vieira de Melo, Felipe Rigoni, Franco Cartafina,
Glaustin  da Fokus,  Juarez Costa,  Mário Negromonte Jr.,  Neucimar Fraga,  Nicoletti,
Norma  Pereira,  Paulo  Ganime,  Rodrigo  Coelho,  Roman,  Tito,  Vicentinho  Júnior,
Vinicius Carvalho e Vinicius Farah. 

Sala da Comissão, em 5 de maio de 2021. 

Deputado CARLOS CHIODINI 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Chiodini
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215929780800
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